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I - Relatório

O presente veto foi rccebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
07 /1212021, leído sido lido na sessão na mesma data. Após foi encaminhado para esta Comissão e
aportado no dia 0711212021. tudo confome âs fls. 02106 verso.

Submete-se a esta Comissão o Veto Total n.. 116/2021 de autoria do poder Executivo,
âposto ao Projeto de Lelr." 92512020 de attoria do Deputâdo Dr. Eugênio, conforme ementa acima.

A razão do veto alicerça-se em inconstitucionalidade. O s l" do artigo 42 da Constituição
do Estado de Mato Grosso prevê que, ".§e o Governador do EsÍado considerur o projeto de lei, no
todo ou em parte, ínconstitucional oü contrarío ao i teresse público, wtá-lo-á total ou

Ainda, nos temos do § 1", do artigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redaçâo a análise do veto que tiver por
fu ndamento a inconstirucionalidade da proposiçào.

Nas razões do veto, o Chefe do Poder Executivo assim explana:

Inconsíítuciondliclade lbrmal por yício de i iciatiya e por oíensa da náxima Íle
separaÇão e independêncía dos poderes (checks and balances); ctia obligdçõei, ao
Poder Executivo - afls. 39 e 66 da CE/MT; e ausência de estudo e previsão de
impacto orçamentário. yíolaÇão do afl. 16 da Lei Complementar Federul n.
1 0 1 /2000 e ao art. l 5 da Lei Comple entar Estadual n" 6 1 1/2 0 1 9.

Após, o veto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação parâ â
emissão de parecer.

É o relatório.

Av. André Anlônio Massi, n.'06, SetorA CPA CEP|780:19-901 Cuiabá MT (DN)
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II _ Arálise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 daCoNtituição do Estâdo de Maro crosso e artigos 3ó2, S t" 
" 

i'Oô, f*f* i, rltnàa,.a,,do RegirnentoIntemo desla Casa de Leis. opinar quanlo..ao aspecto constitucionaf. f.gui. jrna,"o e regirnentalsobre todas as profosiçôes oferecidai à deliberaçáo da Casa. b"_ ";;o ,'o;;"';. veros que tenhampor fundamento a inconstitucionalidâde.

De 
_acordo com o aftigo 42 da Constituiçâo do Estado

r,rrrenlc pode vclrr o prôi(lo de lei nor incuncriluiiorrlidJLl( oupublico. 1,? r i/á/\.

At,l. 16. A criaÇão, expansão ol aperfeiçoamento (le ação goyerndmeníal que
acarrete atlnknío da despesa será acompanfutdo de: gide ÁDl 6357)

Att. 42 O projeto de tei, upos co.ncluila a respeLrNa !ot.tção, se rejeitado pela
Assenbleia Legislativa, seú arqut,oth, se .tpriv.do, s.rci enyiddo ao Gowfil(rlor
do Estado que, aquiescerulo, o iuncionarà ni pr.lzo de quinze dids úteis.
§ l. Se o Golernalor do Esra,lo constderur i projeu àe Li, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse púbíico, tetá_lo_á total ou parcialitente,,
no pfazo de quinze dias úreis, contados do .rara.ro rccebitltento, e cortunicarà,
denttu de quarenta e oirc horus, os nohvos.lo veto ao pretidente da Assembleía
LegislattuÍt.

§ 2'O wto parcidl somente ahtangerá texto integrul de artigo, de parágrafo, tteinciso ou de alíneo_

Em síntese as razôes do veto foram_ embasadas na justificativa de invasão de competênciaprivariva do poder E-\eculi!o Fsladual para deÍlagrar o procã.; id;"l;;, ;;" *rsa sobre malériarEra.vd a organrzaÇâo e ao runcronamento da AdministraÇào pública. violan<lo os ârligos Jg e 66,da Constituição Estadual, bem como pela ar.en"iu a" 
"rtudo " 

prJã ;;iil;"" orçamentário.

Nâo obstantc os argLurentos utilizados pcio Chefê do poder Executivo para vetar aprop,'.rçr.' rprorrd.r pnr e:l.r ( dsJ dü t ei.. o ,"to torrt nlo nre.""c o.o.p..rr.

.. . Inicialmetltc, a proposta não se referc a matéria cuja iniciativa ó do chefe clo poder

l:.^rtl)",:**":l: contbrme drspôc o aúigo 39, parágraÍb únioo, inciso II, atínea ..b.. e ,.d,,, 
errrl8o or' 03 ( onslrlulçio do EslrJn d( \4clL, (rro,\o. b(tn cotnn re,pcit3 u prinirpro Lh .eprruçio

dc podcres, cla trata espocificamente dc instrtuil.urn mecenisrno q,* g".r"L'" p-"çao iúegral dorecán-nascido

As alegações âpontâdas pero nobrc Govcmador no vcto roram todas analisadas quando estcRelator apresentou o Parecer 1030/2021/NCCJ R, bem como o Autor opuntou nu sua justiÍicativa
que o cLrsto por rccém-nascido da biometria é dc R$i 10,00 (dez) reais, urn 

'alor 
in_elevo,1t", 

"n,no "própria Lci de responsabilidade fiscal excepciona no ç 3; do art. ló da Lei_ VeJamos o tcor dodispositivol

de Mato Grosso, o govemador
que seja contrário ao intercsse

Av. André AniôDio Mâssi. n.. 06. @
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I - estimatíva do impacío orçamentáth_frnanceiro no exercício en que .leya enírar
eü yigor e nol dois subseqüentes;

(...)

§ 3'Ressah'a-se do díiposto neste artigo a despesd consideracla iüelevante, nos
termos em que dispuser a lei de díretrizes orÇaneníálias.

Ainda que assim não fosse, confome destacado no pârecer apresentado a proposição,
quando da sua análise por esta Comissão, o Supremo Tribunal Federal no Recruso Extraordi[áúo
com Agravo - ARE 878.911 RJ, posicionou a respeito da possibilidade de lei de iniciativa do
parlamento que causam aumento de despesa, cujo acórdão peço vênia para reproduzú.

Ação dileb de inconstítucionalidade estadudl Lei 5.616/2013 do Munícípio do Rio
de Janeiro. InstalaÇão de côneras de monitoranento e t escolas e cercanios.
lncohstitucionalidade íornal Vícío de inici.ttirtl. Compeíêncí(t priyativa do poder
Executiyo municíprrl. Não ocorrência. Não usurpa d cohpetência pbatiya do
che/e do Pocler Executiyo lei que, embora crie Ílespesa pdra a adminisltação
pública, não ttdt.t da sua estrülura ou da atribuíÇão de seus ótgãos nem clo reNíme
juríÍlico de seryidores públicos. Repercussão geral reconhecda cont rafitnàçao
da jurisprudência desta Corte. [4!LlZL2!]-Ni ret. ni . Gitnar Mendcs. j. 2e-
9-2016, P, DJE de 11-10-20t6,Tend9j7.l

Assim, percebe-se que o Seúor Govemador do Estâdo não andou bem em vetâr o projeto
de Lei, até porque não demonstuou em que consiste a violação ao artigo 39, parágafo úniço, inciso
II, da CE, visto que a proposição vetada não se refere ao tema regime jurídico de sçrvidores
públicos e prcvimento de cargos, nem dispõe sobre â organização e funcionamento da
Administração do Estado, além das previstas na Cata Magna e na Constituição EstaduâI.

Além disso, a alegação de que a proposta deveria estar acompanhada do estudo de impacto
orçamentário e financeiro também não merece prosperar pelas razôes acima apontadâs.

Logo, diante dos argumentos acima, não prccedem às razões de veto, razão pela qual o
mesmo deve ser deÍubado com base no artigo 42, § 5., da Constituição Estadual, mediante voto da
maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, em escnltír o secreto.

É o parecer.

Av. André Anlônio Massi, n."06. Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT(DN)
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III _ Voto do (a) Relator (â)

_ Diante do exposto, voto pcla derrubada do Veto Total n.,, 116/2021 dc autoria do podcr
Executivo.

Sala das Comissôes, em 1\ de lL de 202t.

lV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões cxpostas, voto pela dcrrubâdâ do Veto tc,tal n 6D02l dc autoria do Poder
Executivo.

Posição na Comissào ldcntilicaÇão do (a) DeDutado (a)

B9l!1er l4L

Me[rbrus (4

Veto Total n." 1 l6/2021 - Projeto clc I_ei n.,,925/2020 , pa...,".,.,., tXgr'2ml
Rcunião da Comissão em / )Q /Lazl

Av. A.dré Anrônio Massi. n."06, SetorÀ CPA CFtp:78049-901 Cuiabá MT (DN)
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Reunião 25! Reuniâo Ordinária Híbridã
Datâ 14/t2/2027 Horário 08h00min
Proposição VETO TOTAT- 116/2021- MSG 189/2021
Autor (a) Poder Exeautivo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente
Deputado Wilson Sãntos - presidente tr tr ! x
Deputado Dr. Eugênio - Vice presidente tr tr n tr
Deputado Dilmar Dal Bosco E tr tr !
Deputada laneina Riva x tr tr tr
Deputado Sebastião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr !
Deputado Faissal tr tr tr tr
Deputado Eduerdo Eotelho ! tr tr tr
Deputedo Delegado Claudinei tr tr ! !
Deputãdo Xuxu Dal Molin tr tr tr tr
Soma Total 4 0 0 1

Resultado Finâl: Matéria relatada pela Deputada Janaina Riva com parccq pela DERI{UBADA
do veto, iida prcscncialmentc pclo Membro Suplcntc Deputado Delegado Claudinei em face da
ausência da Relatora. Votaram com a Relatora os Deputados DilmaÍ Dal Bosco, Dr. Eugônio e
Scbastiâo Rezende por vicieoconfcrência. Ausente o Dcputado Wilson Santos. Sendo â
propositura aprovadâ com parecer pela DERRUBADA do veto.

UJojx\1,À-C&^§§§,YO
Waleska Cardoso

Consultora I egiíativa
Nalclco CCIR

Avênida André Antônio Mêggi, n.s 06, Setor A - CPA - CEPr 78049-901 Cuiêbá MT


